
Atendendo a solicitação e manifestação da empresa DAITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA onde a mesma alega 
ter sido desclassificada de maneira errônea e contraditória. 
 
Porém, como podemos ver no edital, item 6.9, onde deveriam ser acrescentadas as informações que aqui foram 
protestadas, bem como, descrição detalhada dos equipamentos ofertados, além de, anexar à respectiva documentação 
técnica, tais como, manuais, folders, datasheet, prints de tela, recortes de tela, declaração do fabricante, etc. 
 
A empresa apresentou em sua proposta técnica um “ctrl c + ctrl v” (copia e cola) do termo de referência do edital, 
conforme disponível no portal de compras e aqui anexado (imagem abaixo), e não apresentou um link, imagem, 
manual, folder, datasheet, print de tela, recorte de tela, etc, dificultando o julgamento do time técnico e setor de 
compras, uma vez que no próprio edital, item 6.10, consta: “Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento.”.  
 
Quanto ao que fora cobrado nas especificações técnicas e questionado pela empresa como no item de NVMe 1.3, em 
momento algum, foi indicado que configurações superiores não seriam aceitas, porém, é um ponto de partida e 
referência, onde devem ser fornecidas configurações iguais ou acima, nunca configurações inferiores e a mesma diz 
que seu produto era superior com, capacidade de leitura de 1725MB/s (ou superior) e capacidade de escrita de 
1045MB/s (ou superior), porém, novamente, através da imagem abaixo, aqui anexada, mostra que fizeram um copia e 
cola, (“ctrl c + ctrl v”), não informando as devidas especificações conforme aqui apresentado. 
 
Sendo assim, julgo improcedente o recurso apresentado pela empresa DAITEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e 
solicito ao Senhor Pregoeiro, que a decisão seja mantida conforme decisão do pregão eletrônico. 

 

 


